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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2021-SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2021, tipo MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA, que 

tem como objeto a contratação de empresa para implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado para gestão de frota de veículos para gerenciamento dos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores desta Prefeitura. As propostas 

serão acolhidas com início no dia 16/04/2021, às 08:30 horas, até ás 08:30 horas do dia 

28/04/2021. As propostas recebidas e início da sessão de disputa de preços serão abertas às 

09:00 horas do dia 28/04/2021. OS Pregões Eletrônicos serão realizados em sessão pública, 

por meio da Internet, acessível em www.licitacoes-e.com.br. O Edital estará disponível 

endereço eletrônico http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. Em Ipupiara – Bahia, 

13 de abril de 2021. Iara Novais Santos - Pregoeira  
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PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 - SRP 

Processo Administrativo n°008/2021 

 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ipupiara - 
Bahia, por meio do setor de licitação, sediada Praça Santos Dumont, 101 – Centro – Ipupiara – Bahia 
– CEP 45.590-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA – SPR, com critério de julgamento tipo (MENOR PERCENTUAL DE TAXA 
ADMINISTRATIVA), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal nº 56, 
de 14 de dezembro de 2020, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando- se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 28 de abril de 2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 16/04/2021 até as 08:30 horas do dia 

28.04.2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 28/04/2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ocorrerá às 09:00 horas do dia 28/04/2021. 

Local: sistema Licitacoes-e do Banco do Brasil S.A – sítio www.licitacoes-e.com.br.  

 
DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa para implantação e operação de um sistema informatizado e integrado para gestão de 

frota de veículos para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

veículos automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica 

e aquisição de peças, pneus e acessórios em geral em rede de serviços especializada, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

1.5. Para acesso ao sistema eletrônico “Licitacoes-e”, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 

Agências do Banco do Brasil S.A. conforme exigido nos arts. 9º a 11º do Decreto nº 10.024, de 

2019, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

1.6. OS INTERESSADOS EM SE CREDENCIAR NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E PODERÃO 
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OBTER MAIORES INFORMAÇÕES NA CENTRAL DE ATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL 

S.A., TELEFONE 0800-7290500, OU NA “CARTILHA PARA FORNECEDORES”, DISPONÍVEL 

NA OPÇÃO “INTRODUÇÃO ÀS REGRAS DO JOGO” NO SITIO www.licitacoes-e.com.br. 

1.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

1.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.9. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

1.9.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

1.10. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no site – “Acesso Identificado” ou www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso 

Identificado", observando data e horário limite estabelecidos. 

1.11. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Tribunal de Contas a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

1.12. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos 

do sistema eletrônico Licitacoes-e, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, por ato 

devidamente justificado. 

1.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1.13.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

1.13.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

1.13.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.13.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.13.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

1.13.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

1.13.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

1.14. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
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próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1.14.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

1.14.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

1.14.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

1.14.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

1.14.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

1.14.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

1.14.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.14.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

1.14.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.14.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

1.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

1.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

1.19. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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1.20. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

1.21. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

1.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.23. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

1.23.1. Valor da taxa Administrativa; 

1.23.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

1.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

1.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob  

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

1.27. Não serão aceitas as propostas finais cujos valores unitários e/ou global do (s) lote (s) seja 

(m) superior (es) aos orçados pela Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia.  

1.28. Caso o licitante classificado provisoriamente em primeiro apresente proposta com valores 

superiores ao estimado, o Pregoeiro fixará prazo para ajuste da proposta.  

1.29. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 

implicará a desclassificação da proposta.  

1.30. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

1.31. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

1.31.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 

Munícipios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato  

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES. 
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1.32. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital. 

1.33. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

1.33.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

1.33.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

1.33.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

1.34. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

1.35. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

1.36. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

1.36.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor MENOR PERCENTUAL DE TAXA 
ADMINISTRATIVA. 

1.36.2. Admitir-se-á Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativo, sendo esta 
última considerada como desconto concedido pela licitante sobre os valores que 

serão consignados nos cartões magnéticos. 

1.37. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.38. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

1.39. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% 

(hum centessimo por cento). 

1.39.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

1.39.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.39.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

1.39.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

1.39.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 
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1.40. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for  

recebido e registrado em primeiro lugar. 

1.41. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

1.42. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

1.43. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

1.44. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PERCENTUAL DE TAXA 

ADMINISTRATIVA, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

1.45. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

1.46. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1.47. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

1.48. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

1.49. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

1.50. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

1.51. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

1.52. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

1.52.1. No país; 

1.52.2. Por empresas brasileiras; 

1.52.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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1.52.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

1.53. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

1.54. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

1.54.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 

1.54.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

1.55. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

1.56. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
1.57. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

1.57.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

1.58. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

1.59. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

1.60. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação 

da proposta. 

1.60.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.60.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
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os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.60.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta,  no 

local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
 

1.60.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

1.60.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

1.60.3.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

1.61. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.62. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

1.63. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

1.63.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

1.63.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

1.64. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o  

caso. 

1.65. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
DA HABILITAÇÃO 

 
1.66. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes  

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
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Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

1.66.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta  Consolidada  de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

1.66.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,  

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.66.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.66.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

1.66.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

1.66.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

1.66.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1.67. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do (s) licitante (s) será 

(ão) verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

1.67.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

1.67.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

1.67.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

1.68. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 
 

1.69. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

1.70. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.71. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

1.71.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.72. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
1.73. Habilitação jurídica: 

1.73.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.73.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.73.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.73.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.73.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.73.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

1.73.7. No caso de exercício de atividade de 2021: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei n° 

8.666/93. 

1.73.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

1.74. Regularidade fiscal e trabalhista: 

1.74.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.74.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

1.74.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.74.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

1.74.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

1.74.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.74.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

1.74.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.74.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,  

sob pena de inabilitação. 

1.75. Qualificação Econômico-Financeira. 

1.75.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

1.75.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo  

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

1.75.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

1.75.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

1.75.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

1.75.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

G =  
  

 
Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  
  

 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
 

1.75.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
1.76. Qualificação Técnica. 

1.76.1. Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter 
contratado com órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com 
o objeto licitado em papel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado 
por pessoa competente. 
 
a) Por objeto compatível, entenda-se a execução dos serviços de gerenciamento 
informatizado de frota, abarcando serviços de manutenção, preventiva e corretiva de 
veículos, com fornecimento de peças. 
 
Parágrafo primeiro: Entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de 
despesa, secretários, diretores ou Dirigentes. 

1.76.2. Documentos complementares 

1.76.2.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

1.76.2.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo 

Decreto nº 4.358, de 2008. 

1.77. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

1.78. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

1.78.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

1.79. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

1.80. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o 
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mesmo prazo para regularização. 

1.81. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

1.82. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

1.83. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

1.84. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

1.84.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

1.84.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

1.84.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar 
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá- 
los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

1.85. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata que mencionará todos os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, 

devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

1.86. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1.87. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

1.87.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

1.87.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

1.88. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

1.88.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

1.89. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

1.89.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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1.90. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

1.91. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 
1.92. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
DOS RECURSOS 

1.93. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

1.94. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

1.94.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

1.94.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

1.94.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

1.95. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1.96. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1.97. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

1.97.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores      

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a pr ópria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.97.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

1.98. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

1.98.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
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com a fase do procedimento licitatório. 

1.98.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos  no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais  

atualizados. 

 
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1.99. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

1.100. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

1.101. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

 
 

DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 
1.102. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços fornecidos na presente 

contratação. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1.103. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias,  contados 

a partir da data de  sua convocação, para assinar a Ata  de Registro de Preços,   cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

 
1.104. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

 
1.105. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando  so licitado  pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
1.106. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto  necessárias  para  o  

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e  
demais condições. 

 
1.106.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos  licitantes  que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do l icitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art.  3º  da  Lei  nº 8.666, de 1993; 

 
DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
1.107. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
1.108. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
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convocação, para assinar o Termo de Contrato ou  aceitar  instrumento  equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
1.108.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão  ou  entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônic o, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
1.108.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser  prorrogado,  por  igual  período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
1.109. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
1.109.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.109.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

1.109.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

1.110. O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
1.111. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do  órgão  ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de  
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº  10.522,  de 19  de julho de  2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

 
1.111.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não  estiver inscrito no  SICAF,  este  deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 
1.111.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

1.112. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

1.113. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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1.114. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.115. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.116. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
DO PAGAMENTO 

 
1.117. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1.118. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

1.118.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

1.118.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

1.118.3. Apresentar documentação falsa; 

1.118.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

1.118.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.118.6. Não mantiver a proposta; 

1.118.7. Cometer fraude fiscal; 

1.118.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
1.119. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

1.120. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1.121. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.121.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

1.121.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

1.121.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

1.121.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

1.122. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
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Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.123. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

1.124. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

1.125. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

1.126. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

1.127. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

1.128. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

1.129. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

1.130. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

1.131. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

1.132. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

1.133. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

1.134. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do  

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

1.135. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.136. As impugnações devem ser feitas exclusivamente no site www.bll.org.com.br em até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá propor impugnação do ato convocatório do Pregão Eletrônico. Não serão aceitas 

impugnações enviadas via fax ou via e-mail. 

1.137. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

1.138. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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1.139. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

1.140. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

1.141. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1.141.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

1.142. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.143. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

1.144. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.145. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

1.146. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.147. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.148. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

1.149. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente  

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.150. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

1.151. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

1.152. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.153. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Praça Santos Dumont, n 101 – Centro – Ipupiara – Bahia – CEP 47.590-000 ou ainda 

pelo e-mail: licitacao.ipupiara@gmail.com, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 17:00 
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horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

1.154. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.154.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.154.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

1.154.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

1.154.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

1.154.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

E DE IDONEIDADE 

1.154.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

1.154.7. ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

1.154.8. ANEXO VIII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO com efeito de termo de 

compromisso 

1.154.9. ANEXO IX - TERMO DE ADESÃO 

 
 

 
Ipupiara – Bahia, 13 de abril de 2021. 

 
 

 
ASCIR LEITE SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 

(Processo Administrativo n.°008/2020) 
 

1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para implantação e operação de um sistema informatizado e integrado para 
gestão de frota de veículos para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica e 
aquisição de peças, pneus e acessórios em geral em rede de serviços especializada, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UND  QUANT.  
VALOR ESTIMADO 
DO DISPÊNDIO P/ 
08 MESES 

TOTAL 

1 

Manutenção de veículos, com 
reposição de peças e acessórios.  

und.  1 R$ 684.441,43 684.441,43 

Taxa de Administração pelo 
gerenciamento dos serviços (%).  

und.  1 3,00%  20.533,24 

TOTAL com taxa de Administração 704.974,67 

 
1.2 - A taxa de administração estimada em 3,00% (taxa positiva), determinada a partir de pesquisa de 
mercado, levando-se em consideração o percentual da média. 
1.2.1 O percentual máximo admitido na cobrança do serviço de administração para este certame será de 
3,00% (três por cento) podendo ser ofertado ainda taxa ZERO ou NEGATIVA, nos termos da Decisão nº 
38/1996 e do Acórdão 552/2008, ambos do plenário do TCU. 
1.2.2 - na proposta de preço deverá estar incluso todos os custos advindos de impostos, taxas, fretes, 
expedição (1ª e 2ª via, está em caso de perda, roubo ou extravio) de cartão micro processado (com chip ou 
magnético) para cada veículo da frota se necessário, bem como quaisquer outras despesas diretas ou 
indiretas incidentes sobre o objeto a ser contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse título. 
1.2.3. A Taxa de Administração incidirá sobre o valor real dispendido para os serviços/material. 
1.3 Por serem quantitativos e valores estimados, a Prefeitura de IPUPIARA/BA, não se obriga a consumi-
los na totalidade. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Os veículos/máquinas pertencentes ao patrimônio da prefeitura Municipal de IPUPIARA/BA 
necessitam de manutenção preventiva e corretiva para seu perfeito funcionamento, tendo em vista, o 
desgaste natural pelo tempo e a utilização dos mesmos em atividades institucionais. 
2.2. Visando a melhor qualidade no trato com o bem público, maior eficiência, celeridade, economicidade, 
controle, precisão das informações e redução do tempo de compilação e análise de dados; 
2.3 Reduzir os custos em face da possibilidade de haver mais de um estabelecimento credenciado para a 
mesma atividade, o que permite uma relação de competição entre eles, provocando vantagens econômicas 
e financeiras aos cofres públicos; 
2.4 Aprimorar a qualidade dos serviços que envolvem a manutenção e funcionalidade da frota de 
veículos/máquinas. 
2.5 Alcançar condições ideais para desenvolver uma regular manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos/máquinas, através de um controle mais eficiente desses serviços; 
2.6 Permitir maior agilidade e dinamismo na prestação dos serviços de transporte; 
2.7 Por se tratar de serviços que sua interrupção ou descontinuidade afeta diretamente a atividade fim, 
assim tornando-se evidente a necessidade de uma contratação de natureza continuada nos termos do 
inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
2.8 Isto porque, no caso presente, não há como estabelecer a definição dos serviços e dos materiais a 
serem adquiridos em uma lista fechada, haja vista que a necessidade está ligada diretamente a fatores 
quase sempre imprevisíveis, não tendo a Administração qualquer controle sobre sua demanda. 
2.9. Portanto, muito embora a legislação de regência exija a clara definição do objeto licitado e a 
estimativa de seus quantitativos, em algumas circunstâncias, como esta, verifica-se a impossibilidade 
material do cumprimento de tais exigências, em especial pelo imenso leque de possíveis ocorrências. 
2.10. Ademais, esse objeto (gerenciamento de frota) é utilizado pela maioria das instituições públicas do 
país, no qual tem se demonstrado simples e eficiente, proporcionando segurança e agilidade, tanto na 
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utilização dos serviços mencionados, quanto no gerenciamento das informações pertinentes, aumentando 
assim o controle sobre os custos de cada veículo. 
2.11. O valor de avaliação e tabela dos veículos constantes na frota municipal perfazem o valor de R$ 
3.198.998,66 (três milhões cento e noventa e oito mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e seis 
centavos). As estimativas de gastos será aferida para título de empenho o percentual de 20% (vinte por 
cento), percentual este, destinado a manutenção de veículos e máquinas, inclusive as novas que venham a 
ser adquiridas, recebidos por cessão ou doação e contratados com ônus pelo Município de Ipupiara -BA, 
no período de vigência do presente contrato, considerando o histórico de incrementos anuais de novos 
veículos para frota municipal. 
2.12. Portanto, pelo caráter eventual e imprevisível da necessidade no qual impossibilita definir 
quantitativos e especificações, levando em consideração toda a frota municipal será disponibilizado no 
orçamento para custeio destes serviços uma estimativa de R$ 684.441,43 (seiscentos e setenta mil reais e 
setecentos e cinquenta reais). 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 
3.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 alterações e demais normas inerentes 
à espécie. 
 
4. RELAÇÃO DA FROTA 
4.1 - A relação dos veículos constantes na frota municipal: 
 
PLACA CHASSI MODELO COMBUSTÍVEL MARCA ANO 

FAB 

OUT5455 9BM693388DB921736 ATRON 2729 K 6X4 2P Diesel MERCEDES 
BENZ 

2013 

JPZ-0951 ***********17364 TRITON L 200 Diesel MITSUBISHI 2001 

PKD0198 8AFAR21J9DJ095163 RANGER Diesel FORD 2012 

PJJ3905 93W2456634D2111413 DUCATO Diesel FIAT 2013 

NYM2504 93ZL68B01B8420766 MICRO ONIBUS Diesel OUTROS 2010 

PLQ7A38 8AC906633KE161061 SPRINT Diesel M. BENZ 2018 

PLQ3F94 8AC906633KE161060 SPRINT Diesel M. BENZ 2018 

RCO1C76 9BG144DK0LC436247 S-10 AMBULANCIA DIESEL GM 2020 

PLL0C41 988226165KKC25869 TORO DIESEL FIAT 2018 

PLH6304 8AC906657KE155593 SPRINT DIESEL MERCEDEZ 
BENZ 

2018 

NYN3193 9532882w9ar039485 15.190 EOD E.S.ORE Diesel VW 2010 

PLJ6092 8AFAR23NXJ120469 RANGER XL 2.2 4X4 CS 
MEC 

DIESEL FORD 2018 

OUQ2853 9BFXEB1B2DBS35821 CAÇAMBA Diesel FORD 2013 

OLB0558 9532E82W9DR313605 15.190 EOD E.S.ORE Diesel VW 2012 

OUW0946 9BM384069EB925765 ONIBUS Diesel MERCEDES 
BENZ 

2013 

PLG1847 93XLJKL1TKCJ12635 TRITON L-200 DIESEL MITSUBISHI 2018 

OZS1763 9532E82W8ER437981 15.190 EOD E.S.ORE Diesel VW 2014 

PLM9J14 93PB90S19JC098027 ONIBUS/MPOLO/VOLARE 
ACCESS EO 

Diesel MARCOPOLO 2018 

PLC3686 9532M52P3KR908327 15.190 EOD E.S.ORE Diesel VW 2018 

OZC8251 953658261ER413782 CAÇAMBA Diesel VW 2013 

RCZ2H04 9536E8233MR120020 CAMINHA DE LIXO Diesel WOLKSVAGEM 2019 

RCZ2H04 9BRBJ0180V1012008 HILUX Diesel TOYOTA 2004 

NF hbzn014edafo2375 MOTO NIVELADORA Diesel NEW HOLLAND 2012 

RCY0J25   ONIBUS Diesel MARCOPOLO 2019 
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NF 9B9214T54CBDT4514 RETROESCADEIRA Diesel JBC 2012 

NF HCCZ4030HDCG04180 RETROESCADEIRA Diesel NEW HOLLAND 2013 

NF HCCZ4030HDCG04180 TRATOR AGRICOLA Diesel NEW HOLLAND 2013 

NF HBZN0140EDAF02375 TRATOR AGRICOLA Diesel NEW HOLLAND 2013 

 
5. . DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E RESULTADOS ESPERADOS. 
Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes; 
 Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, controles gerais, 
espaço físico, pessoal); 
 Redução de números de procedimentos licitatórios; 
 Flexibilidade do sistema de manutenção dos veículos e máquinas, por acesso facilitado a uma rede 
de serviços com qualidade e preços adequados; 
 Agilidade nos procedimentos; 
 Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e análise 
de dados; 
 Obtenção de informações sobre a manutenção dos veículos, em tempo hábil para tomada de 
decisões corretivas; 
 Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle sobre as 
manutenções dos veículos e máquinas. 
 
5.1. ESPECIFICAÇÕES  

Controle gerencial do uso dos veículos, por meio de: Sistema de gerenciamento integrado, 
oferecendo relatórios gerenciais, globais e individualizados, demonstrando todos os dados 
referentes à utilização dos veículos; Sistemas operacionais para processamento das informações 
nos equipamentos periféricos do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais; 
Equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos veículos, que viabilizem o 
gerenciamento de informações da frota, sendo um cartão para cada veículo e máquina; 
Processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do 
portador e respectiva unidade de lotação, datas e horários de aplicação de insumos: peças, 
acessórios, componentes e serviços, manutenções, etc., a serem alimentados por meio eletrônico, 
com ou sem a participação humana, e em base gerencial de dados disponíveis para o Setor de 
Transporte do Município de Ipupiara-BA. 
Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o Setor de Transportes do 
Município de Ipupiara-BA, pela internet. 
Racionalização e controle de gastos com produtos e serviços aplicados aos veículos e máquinas, 
incluindo: 
 Óleos lubrificantes para motores; 
 Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo: 
 Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de párabrisa; 
 Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento; 
 Reposição do nível do óleo do motor; 
 Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; 
 Manutenção preventiva e corretiva: 
 Serviço de manutenção mecânica/elétrica; 
 Serviço de funilaria, lanternagem e pintura em geral; 
 Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios); 
 Alinhamento e Balanceamento: 
 Serviços de alinhamento de direção; 
 Serviços de balanceamento de rodas; 
 Serviços de cambagem, Carter e convergência; 
 Serviços de troca, conserto e remendo de pneus e câmaras de ar; 
 Serviços de desempeno de rodas. 

 
5.2. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 

5.2.1. O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de materiais deverá 
ocorrer por meio de rede de oficinas credenciadas e centros automotivos e pela rede de 
fornecedores varejistas credenciados e disponibilizados pela CONTRATADA. 
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5.2.2. A Manutenção Preventiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se as recomendações do 
fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 

 Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas; 
 Troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 
 Lubrificação de veículos; 
 Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc.; 
 Substituição de itens de motor; 
 Limpeza de motor e bicos injetores; 
 Regulagem de bombas e bicos injetores; 
 Outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 
 A Manutenção Corretiva e Pesada compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras e concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos 
estabelecidos para a manutenção preventiva, para correções de defeitos aleatórios resultantes do 
desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do 
veículo, além de preservara segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção 
corretiva: 
 Serviços de retífica de motor; 
 Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
 Serviços de instalação elétrica; 
 Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
 Serviços no sistema de freios; 
 Serviços na suspensão; 
 Serviços no sistema de escapamento; 
 Capotaria; 
 Tapeçaria; 
 Funilaria e pintura; 
 Serviços no sistema de arrefecimento; 
 Serviços no sistema de ar-condicionado; 
 Reboque de veículos; 
 Demais serviços de manutenção corretiva nos veículos. 

 
5.3. CARACTERÍSTICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.3.1. Os serviços contratados deverão ser executados de forma a permitir o controle gerencial da 
frota, observando- se, em especial, o seguinte: 
5.3.1.1. A CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Controle de Frotas em 
níveis compatíveis ao modelo definido pelo Município de Ipupiara -BA. 
5.3.1.2. O município de Ipupiara-BA, se compromete a estabelecer o nível de permissão 
(consulta/administração) do acesso ao Sistema de Controle de Frotas a cada unidade, 
podendo um ou mais usuários terem acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo 
com suas respectivas responsabilidades. 
5.3.1.3. Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
 Relação dos veículos por marca, modelo, ano de fabricação e motorização; 
 Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, identificação do 
estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade 
adquirida, valor unitário, valor total da operação e saldo; 
 Análise e histórico de consumo de peças e serviços dos veículos e máquinas da 
frota; 
 Quilometragem percorrida pela frota, após intercalação de manutenções; 
 Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo 
Município de Ipupiara -BA; 
 Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
 Preço pago pelas mercadorias/serviços adquiridos pela frota; 
 Descritivo dos limites de crédito distribuídos aos veículos e máquinas da frota ou 
grupo de veículos previamente estabelecidos na implantação; 
 Relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou 
serviço; 
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 Relatórios constando apenas os veículos que apresentem distorções em termos de 
quilometragem; 
 Relatório para conferência da nota fiscal, discriminando os serviços prestados no 
período; 
5.3.1.4. O sistema deverá possibilitar a consolidação de dados, permitindo o acesso aos 
mesmos e a emissão de relatórios na base de gerenciamento. 
5.3.1.5. Do Serviço de Auto Gestão da Manutenção da frota de veículos do Município de 
Ipupiara-BA: 
5.3.1.6. Auto Gestão da Manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, pelo 
Município de Ipupiara-BA, por meio de sistema de controle integrado da manutenção, que 
compreende o atendimento, a orçamentação dos materiais e serviços especializados de 
manutenção mecânica, elétrica, lataria, pintura, estofaria e alinhamento/balanceamento e 
desempeno de rodas, nos estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, 
compreendendo: 
 Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação 
do veículo, máquina e respectiva unidade responsável, datas e horários, tipos de peças, 
componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de 
dados disponíveis para o Município de Ipupiara-BA; 
 Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para o Município de 
Ipupiara-BA, pela internet. 
 Rede de Estabelecimentos especializados em serviços técnicos de manutenção de 
veículos e máquinas (incluindo serviços de alinhamento e balanceamento), inclusive 
concessionárias dos fabricantes dos veículos e máquinas do Município de Ipupiara-BA. 
 Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema 
tecnológico do Município de Ipupiara- BA; 
 Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de 
manutenção da frota de veículos e máquinas do Município de Ipupiara-BA, junto às oficinas 
credenciadas; 
 É de responsabilidade do Município de Ipupiara-BA a fiscalização in loco da 
execução dos serviços, cujos orçamentos apresentados devem ser minuciosamente 
analisados pela mesma, prevalecendo aquele com menor taxa administrativa. 
5.3.1.7. Para a execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, o Município de 
Ipupiara-BA só aceitará como credenciada pela CONTRATADA as oficinas que disponham 
dos seguintes requisitos mínimos abaixo: 
 Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet, possibilitando a 
operacionalização dos serviços via sistema; 
 Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, 
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com 
chapas de metal; 
 Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de 
motores; 
 Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva 
categoria de sua responsabilidade; 
 Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 
 Possuir elevadores eletromecânicos compatíveis com o peso dos veículos e 
máquinas do Município de Ipupiara- BA. 
 Na prestação dos serviços a credenciada deverá: 
 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados à 
manutenção da frota de veículos e máquinas do Município de Ipupiara-BA nas suas 
instalações, independentemente da marca do veículo ou máquina; 
 Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de 
técnica e ferramental adequados; 
 Devolver os veículos e máquinas para o Município de Ipupiara -BA em perfeitas 
condições de funcionamento; 
 Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe 
forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos 
demais detalhes emanados e/ou aprovados pelo Município de Ipupiara -BA bem como 
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executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita 
execução dos serviços, desde que aprovado pelo Município de Ipupiara - BA; 
 Utilizar peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante e/ou similares 
que atendam a todas as especificações do fabricante do veículo ou máquina; 
 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 
de representante ou preposto, para tratar com o Município de Ipupiara -BA; 
 Atender com prioridade as solicitações do Município de Ipupiara -BA -, para a 
execução de serviços; 
 Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a 
serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a ser 
empregado, para aprovação do Município de Ipupiara -BA; 
 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Ipupiara-
BA; 
 Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização do Município de Ipupiara-BA; 
 Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem 
substituídas nos veículos e máquinas, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos 
códigos, que serão verificados por servidor ou Comissão especialmente designados(s) pela 
autoridade competente do Município de Ipupiara -BA; 
 Receber e inspecionar o(s) veículo(s) máquina (s) do Município de Ipupiara-BA; 
 Enviar ao Município de Ipupiara-BA, pela internet, por meio do sistema 
informatizado da CONTRATADA, orçamento dos serviços necessários a serem aplicados 
no veículo ou máquina, com a descrição de peças, materiais, serviços com os tempos de 
execução em horas centesimais e preços líquidos; 
 Executar os serviços, se autorizados, mediante o recebimento pela internet da 
Ordem de Serviço expedida pelo Município de Ipupiara-BA, por meio do sistema 
informatizado da CONTRATADA, ou conforme orientações do Setor de Transportes do 
Município de Ipupiara-BA; 
 Fornecer peças e componentes novos, originais e/ou similares que atendam a 
todas as especificações do fabricante do veículo ou máquina para todos os veículos e 
máquinas da frota do Município de Ipupiara-BA, quando necessária à substituição; 
 Disponibilizar profissionais qualificados para os serviços prestados; 
 Responder civil e penalmente pelo descumprimento de quaisquer disposições 
legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a 
realização dos serviços objeto da contratação. 

 
5.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.4.1. Dar conhecimento das condições deste Termo de Referência aos portadores dos referidos 
instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos e máquinas, bem como 
orientá-los à correta utilização deles, a fim de que a sua finalidade não seja desvirtuada. 

5.4.2. Estabelecer, para cada veículo e máquina que credenciar, de sua propriedade ou a 
disposição, limite de valor, que não poderá ser ultrapassado sem autorização expressa do 
Município de Ipupiara -BA; 

5.4.3. Fornecer à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da assinatura do contrato, e 
manter atualizado o cadastro completo dos veículos, máquinas, motoristas e condutores 
autorizados, contendo todos os dados necessários ao seu registro, quais sejam: 
 Tipo da frota (própria, terceiros, a disposição); 
 Número da frota; 
 Placa; 
 Chassi; 
 Marca; 
 Tipo; 
 Motorização; 
 Capacidade de carga; 
 Combustível (gasolina, diesel, álcool); 
 Lotação – Órgão / cidade / código do centro de custos; 
 Matrícula do gerente responsável pelo veículo; 
 Hodômetro; 
 Nome, matrícula e lotação dos motoristas e condutores autorizados. 
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5.4.4. Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois níveis; o 
de administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e o de usuário (apenas 
com acesso a relatórios), bem como responsabilizar-se pela troca da senha dos mesmos 
em caso de desligamento, férias ou troca de departamentos. 

5.4.5. No caso de extravio ou danos ao cartão destinado ao veículo, requerer à CONTRATADA a 
emissão de um novo para o respectivo veículo ou máquina. 

5.4.6. Providenciar o cancelamento definitivo dos cartões destinados aos veículos, em caso de 
alienação ou retirada dos mesmos da frota de veículos credenciados, devolvendo os 
cartões à CONTRATADA, no prazo de 15 dias após o cancelamento do cartão. 

5.4.7. Informar imediatamente à CONTRATADA, o furto, roubo ou extravio do cartão destinado ao 
veículo ou máquina. 

5.4.8. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões 
destinados aos veículos e máquinas, sob pena de responder por quaisquer reclamações 
e/ou ações oriundas da utilização indevida dos mesmos. 

5.4.9. Remanejar e/ou incrementar créditos em cada cartão do sistema destinado ao veículo ou 
máquina. 

5.4.10. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA. 
5.4.11. Conferir, receber e atestar as faturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela 

CONTRATADA. 
5.4.12. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços 

objeto da contratação. 
5.4.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato. 
5.4.14. Fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados pela oficina credenciada pela 

CONTRATADA. 
5.4.15. A existência da fiscalização por parte desta Gerência de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos. 
5.4.16. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado, de forma a garantir que aqueles continuem os mais vantajosos para a 
administração. 

 
5.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.5.1. Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, os serviços 
de administração e gerenciamento dos gastos da frota de veículos e máquinas do Município 
de Ipupiara -BA, com fornecimento de Sistema Informatizado destinado aos veículos e 
máquinas, tais como: cartões magnéticos, cartões eletrônicos com chip ou não ou outro tipo 
de instrumento, identificando a placa ou o número do mesmo, que habilitará seu portador à 
aquisição de produtos e serviços junto aos estabelecimentos varejistas credenciados pela 
CONTRATADA. 

5.5.2. Os trabalhos de implantação pela CONTRATADA, referidos no item anterior, 
compreendem:  
 Cadastramento inicial dos veículos e usuários; 
 Estudo da logística da rede de atendimento; Estrutura de gestão; 
 Créditos aos veículos e máquinas; Implantação dos sistemas tecnológicos; 
Treinamento de usuários. 
 Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, dar treinamento aos 
portadores dos referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos e 
máquinas, bem como orientá-los sobre a correta utilização dos mesmos, a fim de que sua 
finalidade não seja desvirtuada. 
 Providenciar o credenciamento de estabelecimentos no município de Ipupiara -BA, 
com capacidade de operação imediata, comprometendo-se a elaborar um estudo logístico 
que garanta a viabilidade de utilização de todas as atividades operacionais da frota deste 
município descritas neste Termo de Referência. 
 Entende-se por viabilidade de utilização das atividades operacionais o não 
deslocamento superior a 50 Km da sede da unidade, para utilização do sistema objeto deste 
Termo de Referência na rede credenciada. 
 Possibilitar a identificação dos motoristas e condutores responsáveis pelas compras 
na rede de estabelecimentos comerciais da CONTRATADA, mediante senha pessoal. 
 Ampliar e disponibilizar Rede de Estabelecimentos credenciados, incluindo outras 
localidades, mediante solicitação do Município de Ipupiara -BA, sempre que houver 
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condições para tal, no prazo médio de 40 (quarenta) dias do recebimento do referido 
pedido. 
 Reembolsar pontualmente a rede de estabelecimentos credenciados, pelo valor 
efetivamente consumido, ficando claro que o Município de Ipupiara -BA não responde 
solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local visível, a 
identificação de adesão ao sistema objeto deste Contrato. 
 Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo Município de Ipupiara -BA 
quanto à execução dos serviços contratados especificamente sobre a responsabilidade da 
CONTRATADA. Os serviços executados pelos 
 estabelecimentos credenciados serão tratados diretamente entre o Município de 
Ipupiara -BA e o estabelecimento. 
 Manter-se, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n º 8666/93 e 
suas alterações, para comprovação sempre que necessário. 
 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e de transporte resultantes da execução do Contrato. 
 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em 
conformidade com a legislação aplicável. 
 Enviar ao Município de Ipupiara -BA a nota fiscal/fatura, após o fechamento do 
mês, contendo o tipo de serviço e quantitativo de peças efetivamente realizado no decorrer 
do mês. 
 A contratada deverá solicitar que o estabelecimento credenciado que realizar o 
serviço de manutenção, que encaminhe ao Município de Ipupiara -BA as peças 
substituídas, quando solicitada pelo órgão. 
 Manter preposto, aceito pelo Município de Ipupiara-BA, para representar a 
CONTRATADA na execução do Contrato. 

 
5.6. DOS CARTÕES  

5.6.1. Deverão ser fornecidos cartões individuais, os quais não poderão ser cobrados, pois seu 
valor deverá estar incluso na taxa de administração do gerenciamento da frota. A 
quantidade de cartões estará diretamente relacionada com a quantidade de veículos e 
máquinas da frota do Município de Ipupiara -BA. Assim, fornece tantos cartões sejam 
necessários para atender a frota do município (estimada em 60 unidades), quantidade que 
poderá aumentar ou diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota. 

5.6.2. A empresa vencedora deverá ainda fornecer 05 (cinco) cartões adicionais “Reserva” para 
utilização em casos excepcionais (locações de outros veículos, troca de veículos, etc) e 
devidamente autorizados pela Administração, os quais não poderão ser cobrados; 

5.6.3. Deverão ser fornecidos cartões com dados mínimos de identificação de cada veículo e 
máquina da frota, tal como sistema eletrônico, gravação em cartão magnético ou similar, 
para controle de manutenções, que servirão como meio de pagamento na rede 
credenciada, com exceção dos cartões “Reserva”. 

5.6.4. Cada Usuário deverá ter sua identificação validada através de senha, ou dispositiva que 
não permita manutenções de veículos e máquinas por responsáveis não identificados ou 
autorizados pelos gestores do contrato, durante qualquer operação realizada na rede 
credenciada. 

5.6.5. A rede de estabelecimentos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações 
com os cartões dos usuários do sistema. 

5.6.6. Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da contratada deverão 
por esta, serem reembolsados, não existindo qualquer relação financeira entre o Município 
de Ipupiara -BA e tais fornecedores de materiais e/ou prestadores de serviços. 

5.6.7. Em caso de perda ou furto de cartões, o Município de Ipupiara -BA comunicará a 
contratada. Após a comunicação a contratante não se responsabilizará pelo uso indevido 
do cartão. A contratada deverá fornecer um novo cartão no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
após a comunicação, o qual não poderá ser cobrado; 

5.6.8. No caso de impossibilidade de pagamento das revisões e manutenções dos veículos 
através do cartão eletrônico magnético ou com chip, a Contratada deverá possuir outro 
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sistema que permita o pagamento. O prazo máximo aceito para pagamento será de 30 
minutos. 

5.6.9. Cada cartão é de uso exclusivo do veículo ou máquina nele identificado, não sendo 
permitida a utilização deste para qualquer outro veículo ou máquina. 

 
5.7. CREDENCIAMENTO DE OFICINAS LOCAIS 

5.7.1. A licitante vencedora, deverá ter no mínimo menos 3 (três) oficinas de manutenção de 
veículos e máquinas credenciadas no prazo máximo de 30 dias, contados da publicação do 
resultado da licitação no Diário Oficial do Município de Ipupiara -BA, atendendo os 
requisitos mínimos de infraestrutura exigidos neste Termo de Referência, operacionalizando 
à distância rodoviária máxima de 50 (cinquenta) quilômetros da sede do Município de 
Ipupiara - BA. 

 
5.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.8.1. Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado 
com órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto 
licitado em papel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa 
competente. 
a) Por objeto compatível, entenda-se a execução dos serviços de gerenciamento 
informatizado de frota, abarcando serviços de manutenção, preventiva e corretiva de 
veículos, com fornecimento de peças. 
Parágrafo primeiro: Entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de 
despesa, secretários, diretores ou Dirigentes. 

 
5.9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

5.9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração. 

5.9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
5.9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta,não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

5.10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.10.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do objeto: 
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 
quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção; 
b) Multa, observados os seguintes limites: 
b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
dos serviços não executados; 
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não executados, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso 
superior a 30(trinta) dias na entrega dos serviços constantes do instrumento contratual, ou entrega 
de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor 
contratado, contada a comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a 
inadimplência. 
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c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração 
da penalidade. 
5.10.2. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não 
sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 
As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 
o atraso na entrega dos serviços for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela 
Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
5.10.3. A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 
8.666/93 poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 
5.10.4. As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 
decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em 
lei civil. 
5.10.5. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais 
e/ou faturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
5.10.6. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 
8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 

 
Município de Ipupiara – Bahia, 13 de abril de 2021. 

 
 

 
Iara Novais Santos 
Pregoeira 
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ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 
(Processo Administrativo n.°008/2020) 

 
 
Objeto: Contratação de empresa para implantação e operação de um sistema informatizado e integrado 
para gestão de frota de veículos para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica e 
aquisição de peças, pneus e acessórios em geral em rede de serviços especializada. 
 
Dados da empresa:  
Razão Social – Xxxxxx Xxxxxx  
Nome Fantasia – Xxxxxx Xxxxxx  
CNPJ – 00.000.000/0000-00  
Endereço – Xxx Xxxxx Xxxxx, nº 000, Bairro:Xxxxxx. CEP: 00.000-000  
Cidade/Estado – Xxxxxxxxxx/XX  
Telefone – (00) 0000-0000  
Email - xxxxxxxxxxxxxxxx  
 
Apresentamos proposta para fornecimento do objeto em referência; declaramos estar de acordo como os 
termos do Pregão Eletrônico nº 08/2021.  
Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente Licitação, indica para a assinatura do 
Contrato, o(a) seu representante legal, Sr(a). (nome completo), portador(a) do CPF nº (nº do cpf), residente 
em (Município/UF).  
 

1 - A Taxa de administração, a incidir sobre o valor à vista do produto, indicado rede de oficinas 
credenciadas e centros automotivos e pela rede de fornecedores varejistas credenciados, no 
momento dos serviços e/ou aquição a serem executados.  

2 Propõe-se, para fornecimento do objeto ora ofertado, os valores constantes do quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MENOR PERCENTUAL SOBRE OS 

PRODUTOS, a título de Taxa de 
Administração 

1 
Taxa de Administração pelo 
gerenciamento dos serviços (%).  

(0,00%) valor por extenso) 

 
OBS: Se a taxa de administração ofertada for zero ou negativa, significará que o faturamento será efetuado 
pelo mesmo valor do produto à vista praticado pela rede de oficinas credenciadas e centros automotivos e 
pela rede de fornecedores varejistas credenciados; significará desconto ofertado sobre o valor do produto à 
vista praticado pelos credenciados.  
 
2 – O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar desta data. 
 

 

[Local], ___ de _________ de 2021. 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ/CARIMBO/ 
RESPONSÁVEL 
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ANEXO - II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 
(Processo Administrativo n.°008/2020) 

 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa _  , inscrita no CNPJ nº 
  _, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 
3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local],  de  de 2021. 

 
 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO - III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 
(Processo Administrativo n.°008/2020) 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021 

 
Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que, 
em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do 
artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local],  de  de 2021. 

 
 
 
 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO - IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 
(Processo Administrativo n.°008/2020) 

 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que: 
 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação; 

 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em 
função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
[Local],       de  de 2021. 

 
 
 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO - V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 
(Processo Administrativo n.°008/2020) 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021 

 
 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que  
até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente 
processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em 
qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local],  de  de 2021. 

 
 
 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO - VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 
(Processo Administrativo n.°008/2020) 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021 

 
 

A empresa   , com sede  , sob CNPJ 
nº  ,  neste  ato representado por           _  _, declara para os devidos efeitos e 
sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
 

[Local],       de  de 2021. 
 
 
 
 
 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO - VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO 08/2020 

(Processo Administrativo n.°008/2020) 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  

O(A). ........................................................ E A EMPRESA 

............................................................. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15   SSP/BA,   doravante   denominado   CONTRATANTE,   e   o(a)   .............................. 

inscrito(a)  no  CNPJ/MF   sob   o  nº   ............................,  sediado(a)  na   ...................................,   em 
.............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a) 
.....................,  portador(a) da Carteira de Identidade nº  .................,  expedida pela (o)  ..................,  e 
CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2021 por Sistema de Registro de Preços, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para implantação e operação de um 
sistema informatizado e integrado para 
gestão de frota de veículos para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica e 
aquisição de peças, pneus e acessórios em geral em rede de serviços especializada, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UND  QUANT.  
VALOR ESTIMADO 
DO DISPÊNDIO P/ 
08 MESES 

TOTAL 

1 

Manutenção de veículos, com 
reposição de peças e acessórios.  

und.  1   

Taxa de Administração pelo 
gerenciamento dos serviços (%).  

und.  1   

TOTAL com taxa de Administração 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de   / /  e encerramento em   / / , prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ............. ). 

1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.6. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02200-Gabinete do Prefeito;  
Programa de Trabalho: 04.122.0002:2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
Fonte: 0100.000; Unidade Gestora:  
02300- Secretária de Administração;  
Programa de Trabalho:04.122.0003 - 2005 - Manutenção da Sec. De Administração:  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Ação: 28.366.0056 - 2012 - Manutenção do Ensino Fundamentai;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. Fonte: 
0119.019;  
Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2022 - Manutenção e Execução do PSF - Programa Saúde da 
Familia; 
Fonte: 0114.014;  
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2026 - Manutenção das Ações da Sec. De Saúde;  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 10.302.0085 - 2052 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE (ESTADO/UNIÃO) 
Fonte; 0114.014;  
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039-2033-CIDE-Contribuição intervenção Dominio Econômico  
Fonte; 0116.016;  
Programa de Trabalho; 15.122.0039 - 2043- Manutenção dos Recursos do Royaltes/Fundo Especial FEP.  
Fonte: 0114,014; 
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa Familia;  
Fonte: 01142.042 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2051 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social;  
Fonte: 0129.029;  
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 
CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo  

de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.14. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

1.14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.17. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.17.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

1.18. É vedado à CONTRATADA: 

1.18.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.23. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.24. É eleito o Foro da ....... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 



QuintaFeira

15 de Abril de 2021

Edição nº 777

ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

             Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
 

 

2- 
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ANEXO - VIII 
MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

Processo Administrativo n°08/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ......... 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 
Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, agente 
político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de 
Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 
04.443.294-15 SSP/BA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1º do Decreto Municipal nº 
56/2020, considerando a homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico em        /   /   ,  
RESOLVE  registrar  os preços da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e qualificada(s)  nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo........ do edital 

de Pregão nº ........../2021 .. , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 

        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 

e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 

de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para  

a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 30 (TRINTA) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 

que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir do(a). .............................. , 

não podendo ser prorrogada. 

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2.A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
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7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

 
Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO - IX 
TERMO DE ADESÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

Processo Administrativo n°08/2021 

Licitações-e - TERMO DE ADESÃO 

Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ: 
Agência: Conta corrente: 
Endereço: 
Município: UF: 
Fone: Fax: 
E-mail: 

 
 

Por meio deste termo manifesto(amos) minha(nossa) adesão ao sistema Licitações-e, ao tempo em 
que concordo(amos) com todos os termos do respectivo Regulamento, registrado no Cartório Marcelo 
Ribas - 1.o. Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília-DF, em 26 de janeiro  de 2001, 
sob o nº. 394321 e declaro(amos) ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo. 

 
 

Local e data 
 

 

(No caso de pessoa jurídica, os dirigentes legais autorizados) 
Nome: 
CPF: 
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